
Às dezenove horas do dia onze de setembro de dois mil e oito, na sede do CREA-AM, na 
Rua Costa Azevedo, n°174, Centro, em Manaus-AM, foi realizada a 395ª Sessão Ordinária 
de Plenário do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado do 
Amazonas – CREA-AM, sob a direção do seu Presidente, Engenheiro Civil AFONSO LUIZ 
COSTA  LINS  JÚNIOR,  e  secretariada  pela  Técnica  em  Edificações  Zuldmair  Ricardo 
Pereira.  Item I. Verificação do quorum.  Conselheiros Efetivos presentes: Engenheiro 
Civil José Nildo Cavalcanti, Engenheiro Civil Telamon Barbosa Firmino Neto, Engenheiro 
Civil  Rafael Lemos Assayag, Engenheiro Civil  Teishin Guenka, Engenheira Civil Sandra 
Maria Lopes Raposo, Arquiteto Zadir Araújo da Silva Júnior, Engenheiro Agrônomo Carlos 
Moisés  Medeiros,  Engenheiro  Agrônomo  Luiz  José  da  Silva  Fernandes,  Engenheiro 
Agrônomo Carlos Alberto Soares de Magalhães, Engenheiro Eletricista Amarildo Almeida 
de Lima, Engenheiro Florestal Adriano José Nogueira Lima, Engenheiro Mecânico Marcos 
Antônio Mota de Vasconcelos, Engenheiro de Minas Valério Miguel Grando, Engenheiro 
Naval  Aluízio  Gomes  da  Fonseca,  Técnica  em  Edificações  Zuldmair  Ricardo  Pereira, 
Técnico  em  Eletrônica  Paulo  de  Almeida  Guedes  Júnior  e  Técnico  em  Mineração 
Sebastião Lucas do Rêgo.  Conselheiros Efetivos  ausentes justificados: Engenheiro 
Civil José Afonso da Silva Árias (licenciado), Engenheiro Civil Orlando Augusto Vieira de 
Mattos  Júnior,  Engenheiro  Civil  Luiz  Sálvio  Alves  Ferreira,  Engenheira  Civil  Maria 
Auxiliadora Dias Carvalho,  Engenheiro  Eletricista  Clébio  Camilo  de Souza,  Engenheiro 
Eletricista  Willamy  Moreira  Frota,  Engenheiro  Eletricista  Eduardo  de  Xerez  Vieiralves, 
Engenheiro Mecânico Tomio Torii, Arquiteto Edmar de Oliveira Andrade, Arquiteto Marcos 
Paulo Cereto, Técnica em Edificações Kelly Ambrósio Neto e Técnico Industrial Mecânico 
Alberto  de  Castro  Monteiro.  Conselheiros  Suplentes  presentes  no  exercício  da 
titularidade (art.  44 do Regimento  Interno do CREA-AM): Engenheira  Civil  Juceline 
Rocha  da  Silva,  Engenheira  Civil  Dione  Mendonça  Carneiro,  Engenheiro  Civil  Daniel 
Herszon,  Engenheiro  Eletricista  Eliezer  Emanuel  Abensur  Santos  e  Técnico  em 
Edificações Ted Kleber Lima Holanda Conselheiros Efetivos ausentes não justificados: 
Engenheiro Civil Avelino Pereira Júnior, Engenheiro Eletricista Mário Jorge Lopes Santana 
e Geólogo João da Silva Carvalho. Em seguida, deu-se a Execução dos Hinos Nacional 
e do Estado do Amazonas, correspondentes aos  Itens II  e  III da Pauta.  Satisfeito o 
quorum,  o  Presidente  iniciou  a  Sessão,  convidando  a  compor  a  mesa  o  Diretor 
Administrativo, Eng. José Nildo Cavalcanti, o Diretor Financeiro, Eng. Telamon Barbosa 
Firmino Neto, e a Tesoureira, Téc. em Edif. Zuldmair Ricardo Pereira. Passou, então, ao 
Item IV  –  Ordem do  Dia. Subitem  4.1  –  Relato  de  Processos.  Os Processos  de 
Fiscalização nº.  025651/07  –  C.E.M.M.,  de  interesse  de  Mille  Construções  Ltda.,  nº. 
025600/07 – C.E.E.C.,  de interesse de Francisco Edvan Soares Ribeiro,  nº. 25620/07 – 
C.E.AGRO,  de interesse de AGROPAM – Agricultura e Pecuária S/A, e  nº. 24237/06 – 
C.E.M.M.,  de interesse  de Conceição  Fátima Gimenes, ficam adiados  para  a  próxima 
Plenária  a  pedido  de  seus  Relatores,  Conselheiros  Telamon  Barbosa  Firmino  Neto, 
Sebastião  Lucas  do  Rêgo,  Kelly  Ambrósio  Neto  e  Sandra  Maria  Lopes  Raposo, 
respectivamente. Já o Processo de Fiscalização nº. 24239/06 – C.E.M.M.,  de interesse 
de Conceição Fátima Gimenes, teve relato do Conselheiro Aluízio Gomes da Fonseca, 
que, perscrutando-o em todos os seus pormenores, inclusive cronológicos, dissentiu da 
Decisão  exarada  pela  C.E.E.E.,  decidindo  pelo  seu  arquivamento.  Em  discussão, 
manifestaram-se os Conselheiros Rafael  Lemos Assayag e Amarildo Almeida de Lima, 
ambos  com  colocações  pertinentes,  devidamente  retorquidas  pelo  ínclito  Relator.  Em 
votação, foi sua decisão unanimemente aprovada. Em seguida, o Presidente antecipou o 
Processo de Registro nº. 24724/08 – C.E.E.C., de interesse do Instituto de Inteligência 
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Sócio-ambiental Estratégica da Amazônia, vez que seu Relator, Conselheiro Adriano José 
Nogueira Lima, ter-se-ia que ausentar da reunião. Este, ao início de sua dissertação, disse 
da  enorme  dificuldade  em  interpretar  a  Resolução  1010,  ainda  não  em  operação,  a 
despeito  das  inúmeras  reuniões  com  o  fito  de  implantá-la;  entretanto,  dissecou 
percucientemente  todas  as  minudências  do  Processo,  concluindo  por  sugerir  que  a 
profissional ali aludida, Eng. Glenda Araújo Saraiva, formalizasse em carteira seu curso 
qualificatório de pós-graduação, ressalvando, inobstante, que a mesma estaria sujeita às 
cominações do Art. 6º da Lei 5.194 (Exercício Ilegal da Profissão); e como tem a ampará-la 
a  Resolução  218  e  não  a  Resolução  1010,  em  cristalina  contraposição  ao  seu 
requerimento  exordial,  finda  por  indeferir  o  pleito.  Em  discussão,  intervieram  os 
Conselheiros Zadir Araújo da Silva Júnior, ratificando a complexidade da Resolução 1010 
que, por não estar ainda sendo aplicada em nenhum CREA, suscita inúmeras dúvidas aos 
profissionais do sistema, e Eliezer Emanuel Abensur Santos, retificando que a Resolução 
1010 prevê atribuições concernentes a projeto,  não a execução, o que, por si  só, já é 
suficiente para barrar as pretensões da requerente e anular o seu Contrato de Trabalho 
com  a  instituição  interessada.  Em  votação,  foi  o  brilhante  relato  aprovado  por 
unanimidade, após o que o Conselheiro Relator, com aquiescência geral,  retirou-se do 
Plenário.  Feito  isto,  retornou-se  à  seqüência  da  pauta,  chamando  o  Processo  de 
Fiscalização nº. 24064/05 – C.E.E.E., de interesse de Conceição Fátima Gimenes, adiado 
para a próxima reunião dada a ausência de seu Relator, Conselheiro Alberto de Castro 
Monteiro. Assomou, então, o Processo de ART fora de época nº. 239/08 – C.E.E.C., de 
interesse da Téc. em Const. Civil Lislair Mariete Leão Marques, cujo Relator, Conselheiro 
Amarildo  Almeida  de  Lima,  interpretando-lhe  os  detalhamentos  e  com  supedâneo  na 
melhor legislação, conclui pelo indeferimento do registro de ART requerido por serem os 
serviços a que esta se refere atribuições da Engenharia Ambiental e afins. Em discussão, 
houve interveniência do Conselheiro Aluízio Gomes da Fonseca, cuja indagação foi  de 
pronto replicada pelo autor da análise. Em votação, aprovou-se-lhe o relato por maioria de 
votos,  com  uma  abstenção.  O  Processo  de  Registro  nº.  24938/08  –  C.E.E.C.,  de 
interesse da Flaghi Topografia Ltda., veio a seguir, com relatoria do Conselheiro Carlos 
Moisés Medeiros, que, elucubrando-lhe os detalhes de per si, assentiu à Decisão exarada 
pela  C.E.E.C.,  aprovando  a  alteração  nos  quadros  da  empresa  peticionaria,  com  a 
indicação do Eng. Agrimensor Luiz Carlos Laghi para seu Responsável Técnico, no limite 
de  suas  atribuições  profissionais.  Em discussão,  manifestou-se  a  Conselheira  Sandra 
Maria Lopes Raposo,  discordando da carga horária de 12h/dia prevista  no processo e 
recomendando sua alteração para 8h/dia, em sintonia com a CLT; incontinênti, interveio o 
Conselheiro Rafael Lemos Assayag, inquirindo sobre se o Sr. Laghi era sócio da empresa; 
tendo-lhe o nobre Relator respondido que sim, o Conselheiro esclareceu que, nesse caso, 
não lhe rege a CLT, inexistindo quaisquer restrições, dessarte, à sua carga de trabalho. 
Em votação, foi o relato por todos aprovado. O próximo foi o Processo de Fiscalização 
nº.  025740/08 – C.E.AGRO.,  de interesse da Coop.  dos Técnicos e Mult.  Profiss.  em 
Agrop.,  com relatoria da Conselheira Dione Mendonça Carneiro, que pede diligência para 
maiores esclarecimentos visando melhor instruí-lo fins apresentá-lo na próxima sessão. 
Depois, veio o  Processo de Registro nº. 18443/03, de interesse do Centro de Ensino 
Superior  Fucapi  –  CESF, com o Conselheiro Luiz  José da Silva Fernandes fazendo a 
relatoria,  em  cuja  explanação  apreciou  todos  os  seus  meandros,  conformando-os  à 
legislação vigente para, ao fim e ao cabo, sintonizar seu voto ao da C.E.E.C., deferindo o 
petitório da instituição interessada e solicitando seu encaminhamento ao CONFEA para a 
indispensável homologação. Em discussão, ninguém se lhe obstou a decisão. Em votação, 
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todos a aprovaram. O passo seguinte foi o Subitem 4.2 – Distribuição de Processos. Foi 
feita a distribuição do Processo de Fiscalização nº. 2453/08, de interesse de Alcimar da 
Silva Mota, para relatoria da Conselheira Zuldmair Ricardo Pereira. Já no que se refere ao 
Subitem 4.3 – Discussão de Assuntos de Interesse Geral, o Presidente submeteu ao 
Plenário os seguintes memorandos, autorizados ad-referendum, para aprovação em bloco: 
nº. 181/08, autorizando duas diárias à Conselheira Sandra Maria Lopes Raposo e ao Eng. 
Sílvio Cezar de Oliveira Santos, Presidente do IBAPE, que se deslocaram a Brasília no 
período  de  22  a  23/7/2008  para  participar  da  Assembléia  Geral  Ordinária  de  sua 
instituição;  nº.  184/08,  autorizando  quatro  diárias  à  Presidente  da  CPL/CREA-AM, 
Terezinha Maria Fontenele Aragão, que foi a Brasília participar do Curso “Contratação de 
Obras  e  Serviços  de  Engenharia  pela  Administração  Pública  –  Aspectos  Técnicos  e 
Jurídicos”,  no período de 28 a 31/7/2008;  e  nº.  187/08,  autorizando quatro diárias  ao 
Presidente Afonso Lins Júnior, pelo mesmo motivo do memorando anterior. Em discussão, 
nada  a  relatar.  Em  votação,  foram  aprovados  à  unanimidade.  Após,  o  Presidente 
submeteu  à  apreciação  de  todos  a  Portaria  nº.  064/08GP/CREA-AM,  de  7/8/2008, 
também autorizada ad referendum, que trata da 3ª. Reformulação Orçamentária destinada 
a ajustar as dotações de acordo com as necessidades da instituição, sem, contudo, alterar 
o  seu  valor  global,  a  qual  recebeu  parecer  favorável  da  Comissão  de  Orçamento  e 
Tomada de Contas. Em discussão, nada de relevante houve. Em votação, foi a Portaria 
aprovada por unanimidade. Em seguida, o Presidente abriu espaço à Comissão Eleitoral 
Regional – CER/AM, na pessoa de seu Coordenador, Conselheiro Rafael Lemos Assayag, 
o qual informou estar aquele colegiado ainda em atividade, desta feita para realizar eleição 
ao cargo de Diretor Administrativo da MÚTUA, prevista para se realizar em 29/10/2008, de 
9h às 19h, só podendo votar os mutualistas adimplentes na data-limite de 29/9/2008, e que 
apresenta candidatura única  do Conselheiro  Eng.  Civ.  José Afonso da Silva  Árias;  as 
cédulas a ser utilizadas serão de papel e haverá uma única urna, sugerindo seja a mesma 
colocada nesta sala de Plenário do CREA-AM; submetida a votação pelo Sr. Presidente, 
foi a sugestão aprovada por todos; o Coordenador lembrou ainda da eleição seguinte, para 
Diretor Financeiro da mesma instituição, cujos eleitores serão os trinta e três Conselheiros 
componentes deste Plenário, estando por ser decidido se, em caso de ausência, substituir-
lhes-ão  os  suplentes,  sendo a  data-limite  de  inscrição das candidaturas,  8/10/2008;  a 
votação será secreta, prevista para ocorrer na Sessão Plenária do dia 13/11/2008, e as 
instruções  para  sua  operacionalização  serão  tempestivamente  emanadas  pela 
CER/CREA-AM;  por  derradeiro,  o  Coordenador  informou  das  Deliberações  nº.  153-
CER/2008  e  nº.  154-CER/2008,  que,  respectivamente,  encaminham  o  resultado  das 
eleições para Presidente do CREA-AM e Diretor Geral da MÚTUA ao CONFEA visando 
homologação,  e  disposicionou,  ainda,  o  resultado  final  das  eleições  gerais,  em  nível 
nacional,  a  quem  interessar  possa.  Prosseguindo,  o  Presidente  passou  ao  Item  V  – 
Discussão  e  aprovação  da  Ata  da  Reunião  Ordinária  de  Plenário  nº.  394,  de 
20/8/2008. O Conselheiro Aluízio Gomes da Fonseca disse que a interessada do processo 
que  relatara  grafa  seu último sobrenome,  Gimenez,  e  não  Gimenes,  como consta  da 
presente pauta. Já o Conselheiro Carlos Alberto Soares de Magalhães diz ter faltado à 
Plenária anterior, de nº. 394, embora seu nome esteja na lista de presentes. Em votação, 
foi a Ata aprovada com apenas uma abstenção. Na seqüência, veio o Item VII–Discussão 
e votação dos demonstrativos contábeis, com parecer da Comissão de Orçamento e 
Tomada  de  Contas.  O Presidente  submeteu  à  votação  os  demonstrativos  contábeis, 
todos  já  devidamente  aprovados  pela  Comissão  pertinente  e  Diretoria,  os  quais 
apresentaram, em 31/8/2008, o seguinte perfil::  Receita arrecadada – R$ 3.287.364,61; 
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Despesa  realizada  –  R$  3.075.297,58;  Superávit  –  R$  212.067,03.  Desta  feita,  o 
Presidente não apresentou comentários adicionais, como costumeiramente o faz, para que 
os  Conselheiros  se  concentrassem  na  análise  da  documentação  apresentada, 
profusamente recheada de tabelas e gráficos, tudo para cristalina compreensão de seus 
elementos constitutivos. Em discussão, nada houve. Em votação, foram os demonstrativos 
aprovados por unanimidade. Só então percebendo ter tergiversado equivocadamente ao 
Item VI – Leitura de extrato de correspondências recebidas e expedidas, tornou a ele 
o Presidente, apresentando relatório recebido da Comissão de Fiscalização das obras do 
anexo que,  após analisar  com proficiência e competência todos os dados contidos no 
Projeto pertinente, como sói ocorrer na melhor engenharia, concluiu pelo não reinício da 
obra,  dada  a  sua  inviabilidade  técnico-financeiro-orçamentária,  e  também  pela 
necessidade de amplos debates com a Diretoria da instituição e este Plenário no sentido 
de que seja ratificada tal condição, observados os princípios de economicidade e eficiência 
que devem nortear a boa administração pública; disse, ainda, o Presidente já ter tratado do 
assunto em reunião de Diretoria, na qual se optou pelo reencetamento da obra em outra 
ocasião, sendo irresponsável e leviano executá-la agora, quando são exíguas e incertas as 
chances de levá-la a termo pois, embora com um valor em caixa superior a R$ 500.000,00, 
as adequações técnicas necessárias remontam a quantia semelhante, daí a momentânea 
impossibilidade de reiniciá-la  agora.  Em aparte,  o Conselheiro Rafael  Lemos Assayag, 
Coordenador da Comissão, deu a conhecer alguns custos adicionais da obra, quais sejam: 
rampa  –  R$  87.193,75;  elevador  –  R$  199.986,46;  duas  fachadas  de  vidro  –  R$ 
183.644,14;  banheiros  –  R$  37.241,69,  que  perfazem pouco  mais  de  R$  508.000,00, 
quase o valor disponível em caixa; e congratulou o Presidente pela sensatez e equilíbrio 
da decisão tomada; por seu turno, o Conselheiro Aluízio Gomes da Fonseca inquiriu sobre 
se os aspectos  técnicos do Projeto  estão  ou  não resolvidos,  ao  que lhe respondeu o 
Coordenador que sim, que os dados foram todos analisados, corrigidos e compatibilizados, 
alvitrando-lhe, no entanto, o Conselheiro Amarildo Almeida de Lima, também membro da 
Comissão, de que há custos suplementares ainda não computados, como refrigeração, 
mobiliário,  sinalização,  computadores,  televisões,  manutenção  mensal  dos  elevadores, 
etc.,  que  deverão  ser  considerados  oportunamente.  Estando  o  Plenário  ciente,  o 
Presidente fez a leitura de comunicação recebida do Eng. Civ. José Afonso da Silva Árias, 
licenciando-se dos cargos de Conselheiro e das Comissões que ocupa para concorrer à 
vaga de Diretor Administrativo da Caixa de Assistência dos Profissionais do CREA-AM, 
nas  próximas  eleições;  da  Deliberação  170/08  do  CONP/CONFEA,  que  determina  o 
arquivamento de processo sobre eventual irregularidade na composição do Plenário do 
CREA-AM,  referente  ao  biênio  2007/2008;  e  de  carta  do  Conselheiro  Daniel  da  Silva 
Antunes, também renunciando, a partir da data de hoje, aos cargos de Conselheiro e das 
Comissões e Grupos de Trabalho de que participa. Em votação, foi o pedido aprovado por 
unanimidade. Por outro lado, apresentou ofício do Sindicato dos Técnicos Industriais de 
Nível Médio – SINTEC, indicando para o aludido cargo os Profissionais Ajax de Souza 
Ferreira e Ozenildo de Oliveira Mineiro, respectivamente titular e suplente. Em votação, foi 
a indicação por todos aprovada, como igualmente o foi a sugestão do Presidente de que o 
novo  Conselheiro  assuma  também  as  Comissões  e  Grupos  de  Trabalho  de  seu 
antecessor. Depois, empossados os novos Conselheiros retro-mencionados, veio o  Item 
VIII – Discussão e aprovação dos pareceres da Comissão Permanente de Licitação – 
CPL. O Presidente leu o Relatório da Comissão Permanente de Licitação, que apresentou 
o  Pregão Presencial  nº.  12/2008-CPL/CREA-AM,  tendo  como objeto  a  contratação de 
pessoa jurídica especializada em Desenvolvimento e Implantação de Controle Patrimonial, 
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incluindo software,  manutenção e suporte  técnico,  pelo critério  de menor preço global. 
Embora transcorrido consonantemente aos preceitos legais e lhe tenha sido dada ampla 
publicidade,  conforme  fls.  65/67,  o  certame  foi  DESERTO.  Em  discussão,  nada  a 
comentar. Em votação, foi o relatório unanimemente aprovado. Por fim, veio o Item IX – 
Comunicados. O Presidente começou pelos aniversariantes do mês de setembro: dia 5 – 
Alberto de Castro Monteiro; dia 7 – Edson Andrade Ferreira e Clébio Camilo de Souza; dia 
10 – Eliezer Emanuel Abensur Santos; dia 14 – Renata Scherer; e dia 29 – Leocy Cutrim 
dos Santos Filho; como datas comemorativas, citou o dia 17 – Dia do Patrimônio Histórico 
do MERCOSUL; DIA 20 – Dia do Engenheiro Químico; dia 23 – Dia do Técnico Industrial e 
do  Técnico  em Edificações;  dia  26  –  Dia  do  Técnico  Agropecuário;  dia  28  –  Dia  do 
Hidrógrafo; e dia 30 – Dia da Secretária e Dia do Ferroviário; em seguida, referenciou o 
debate com os candidatos a Prefeito de Manaus, ocorrido nos dias 2,  3 e 4 próximos 
pretéritos,  lamentando  profundamente  a  infinitésima  presença  dos  Conselheiros  deste 
Regional, embora deles tenha partido a idéia do evento e apesar da maciça divulgação, 
tanto  pela  imprensa  falada,  escrita  e  televisionada  quanto  pelos  meios  eletrônicos;  a 
freqüência, entretanto, foi muito boa, com mais de 250 espectadores na primeira noite, 
numa  incontestável  prova  de  prestígio  do  nosso  Conselho;  apartearam-no  os 
Conselheiros  Rafael  Lemos  Assayag,  que  disse  da  importância  do  evento,  sugerindo, 
inclusive, estendê-lo ao interior, nas regiões cobertas pelas nossas inspetorias, e Aluízio 
Gomes da Fonseca, afirmando ser sempre alvissareira a aproximação do CREA-AM com 
os futuros dirigentes, capaz de bem frutificar, embora não seja tarefa fácil, nem de curto 
prazo; apesar disso, foi disposicionado um DVD contendo a gravação dos debates a tantos 
quantos  dele  queiram  tomar  conhecimento;  sobre  sua  Agenda  Oficial,  o  Presidente 
confirmou presença  na 3ª.  Reunião  do  CREANORTE,  dias  18  e  19/9/2008,  em Porto 
Velho-RO,  quando será  comemorado o  aniversário  daquela  autarquia,  evento  em que 
também será homenageado o Arq. Severiano Mário Porto, um de seus fundadores; no 
CREA-AC, dias 20, 21 e 22/9/2008; e na Reunião Plenária do CONFEA, em Brasília, no 
período de 24 a 26/9/2008, na qual representará o Colégio de Presidentes, que coordena. 
Nesse instante, o Presidente concedeu o uso da palavra a quem quisesse se manifestar, 
inscrevendo para tal os Conselheiros Telamon Barbosa Firmino Neto e Aluízio Gomes da 
Fonseca,  a  Presidente  do  SINDARQ,  Arq.  E  Urb.  Sammya  Cury  Dias  Regiani,  o  ex-
Conselheiro Daniel da Silva Antunes, o Presidente da AESTAM, Eng. Sebastião Gonzaga 
de  Souza,  e  o  Conselheiro  suplente  Ted  Kleber  Lima  Holanda,  nesta  ordem.  Com a 
palavra,  o Conselheiro Telamon Barbosa Firmino Neto iniciou elogiando o Conselheiro 
Rafael  Lemos  Assayag  pela  brilhante  participação  no  debate  com  os  candidatos  à 
Prefeitura de Manaus, mormente ao inquirir o atual Prefeito quanto ao aproveitamento de 
profissionais do sistema na composição de sua equipe de auxiliares; entrementes, afirmou 
que tal aproveitamento já vem ocorrendo no quadro atual, citando inúmeras secretarias e 
entidades do município que estão, ou sob o comando direto de engenheiros, ou com um 
bom número desses profissionais em seu staff, o que é de todo modo salutar e benéfico ao 
sistema; disse também o futuro dirigente deste CREA-AM já vir participando ativamente de 
reuniões, sobretudo no Colégio de Presidentes, num processo de franca transição para a 
nova  administração,  e  que  tem  trabalhado  muito  e  em  silêncio;  seguiu-se-lhe  a  Arq. 
Sammya Cury Dias Regiani, dizendo que, como profissional e presidente do SINDARQ, 
manifesta  total  repúdio  ao  ciclo  de  palestras  promovido  pela  AEAEA nos  dias  3  e  4 
pretéritos, denominado “Espaço Profissional”, ministrado por não profissionais do sistema, 
logo, por pessoas não qualificadas para tal atividade; solicitando constasse tal assertiva 
em  Ata  e  dizendo  que  também  o  faria  por  escrito,  afirmou  não  compactuar  com 
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semelhantes iniciativas e recomendou bastante cuidado em programas futuros, posto ser a 
platéia formada quase que exclusivamente por alunos,  os quais questionaram por que 
fazer arquitetura, já que aqueles ineptos palestrantes exerciam ilegalmente a profissão, 
trazidos  por  uma entidade  de  classe  que  tinha por  obrigação regimental  prestigiar  os 
verdadeiros  profissionais  do  sistema;  por  sua  vez,  o  Conselheiro  Aluízio  Gomes  da 
Fonseca disse que estará  na Bahia nos próximos dias 17, 18 e 19 participando da 3ª 
Reunião da Coordenadoria das Câmaras de Engenharia Industrial, e que recebeu de um 
Engenheiro Aeronáutico  chamado Valmir, de Brasília, cópia de Projeto de Lei da autoria 
do Sen. Fernando Collor que altera a Lei 5.194 em dois artigos simples, mas significativos: 
Art. 1º) Passa a ser obrigação do CONFEA fornecer aos órgãos de fiscalização da União, 
até 31/12 de cada ano, relação das obras paralisadas e abandonadas (presume-se que 
em cada estado e/ou  município);  e  Art.  2º)  Em caso de descumprimento,  o  CONFEA 
pagará multa de 0,1% do valor da obra abandonada; estranhando o fato do CONFEA não 
se  haver  manifestado  a  respeito,  informou  que  pretende  apresentar,  na  reunião  de 
Salvador-BA, proposta nesse sentido, para a qual solicita a colaboração de todos, ao que 
o  Presidente  redargüiu,  informando  ser,  este,  assunto  recorrente  no  Colégio  de 
Presidentes, estando todos os dirigentes de CREAs engajados em encetar as démarches 
necessárias junto aos parlamentares de seus estados objetivando a não aprovação de tal 
PL, cuja criação atribui  a querelas menores do Senador, que tenta retaliar o Conselho 
Federal por não ter renovado ato de disposicionamento ao seu gabinete de um funcionário 
da autarquia; o Conselheiro Aluízio Gomes da Fonseca se deu por satisfeito e cedeu a 
palavra  ao  ex-Conselheiro  Daniel  da  Silva  Antunes,  que agradeceu à  Presidência,  ao 
Conselho, à Câmara de Agronomia, à Comissão de Ética,  a todos e a cada um, pelo 
integral  apoio  recebido  no  exercício  de  seu  mandato,  ressaltando  que  continuará  a 
representar  os  Técnicos  Agropecuários  do  Amazonas,  que  muito  necessitam  da 
indispensável  colaboração deste Conselho;  e  finalizou desejando ao futuro Presidente, 
Telamon Barbosa Firmino Neto, todo o sucesso no enfrentamento dos novos desafios que 
hão  de  vir;  o  orador  seguinte  foi  o  Presidente  da  Associação  dos  Engenheiros  de 
Segurança  do  Trabalho  do  Estado  do  Amazonas  –  AESTAM,  Eng.  Mec.  Sebastião 
Gonzaga de Souza, que convida a todos para participar da 6ª Jornada de Trabalho dos 
Engenheiros de Segurança, a se realizar no Stúdio 5, no próximo dia 8 de novembro; 
após, extra-inscrito, pediu a palavra o Presidente da AEAEA, Conselheiro Teishin Guenka, 
informando, em resposta à Presidente do SINDARQ, que resolveu atender solicitação de 
alguns profissionais e promover um ciclo de palestras, para o qual convidou, com a ajuda 
do Conselheiro Tomio Torii, o calculista da equipe de Oscar Niemayer, que deveria fazer 
explanação sobre assunto de sua alçada, o qual chegou inclusive a confirmar participação 
mas, depois, desistiu; e faz um convite geral para uma grande festa, a se realizar no dia 26 
de setembro, data em que se comemorará o aniversário de 41 anos da entidade, na qual 
será  feito  o  sorteio  de  uma  motocicleta  HONDA,  antecipando  agradecimentos  pela 
presença  de  todos;  a  Presidente  do  SINDARQ,  Sammya  Cury  Dias  Regiani,  pediu 
permissão para a tréplica, sendo-lhe negada pelo Presidente, que resolveu pôr termo ao 
assunto, passando a palavra ao Conselheiro suplente e Diretor do SINTEC, Ted Kleber 
Lima  Holanda,  que  confirmou  para  o  dia  27  de  setembro,  em  comemoração  ao  Dia 
Nacional  do  Técnico  Industrial,  uma feijoada  no  balneário  da  Associação,  próximo  ao 
Terminal  4  do  Jorge  Teixeira,  estando  todos  os  Conselheiros  e  demais  entidades 
devidamente  convidados;  por  derradeiro,  o  Presidente  informou  que,  de  acordo  com 
Regimento, a palavra só deve ser concedida a Conselheiros, o que é  praxe ao final das 
reuniões; hoje, foi aberta uma exceção. Dito isto, agradeceu mais uma vez a presença de 
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todos e deu por encerrada a sessão. Para constar, foi lavrada a presente Ata que, depois 
de lida e achada conforme, será assinada por ele e por todos os Conselheiros que dela 
participaram. Auditório do CREA-AM em Manaus, 11 de setembro de 2008. 
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